
FLUXOGRAMA DE HABILITAÇÃO DO EMPREGA DF

INICIO

RECEBER PROPOSTA DE 
PROJETO DIGITALIZADO EM 

MODELO DA SDE -

ABRIR PROCESSO NO SISTEMA 
SEI -

SUAG/DILOG/GEDOC/NUPRO

ENCAMINHAR PARA 
SUPEC/DAABE/GERIN -

DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE 
ESTÁ COMPLETA? - ART. 1º DA 

PORTARIA  SEFP/SDE 

ESTÁ NÃO

SOLICITAR À EMPRESA A 
COMPLEMENTAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO  - ART. 5º DA 

SIM

FAZER ANÁLISE DA VIABILIDADE 
TÉCNICA- ECONOMICA -

FINANCEIRA DO PVTEFS - ART. 

É VIÁVEL?

SIM

FAZER ANÁLISE DO PVTEFS -
ART. 4º DA PORTARIA SEFP/SDE

FIMNÃO
COMUNICA A EMPRESA E 

CONCEDE PRAZO P/RECURSO -
ART. 4º, § 4º DA PORTARIA 

NÃO

ENQUADROU NO 
ART 4º §1º?

NÃO

SIM

SIM

FAZER ANÁLISE, PARECER 
TÉCNICO CONCLUSIVO - ART. 6º 

DA PORTARIA SEFP/SDE

SIM

FAZER O TARE E ENCAMINHAR 
PARA ASSINATURA DA SDE E DA 

SEFP - ART. 6º DA PORTARIA 

SIM

PUBLICAR O TARE NO DODF 
PARA QUE SURTA OS EFEITOS 

TRIBUTÁRIOS PRÓPRIOS - ART. 

SIM

FRUIÇÃO







FLUXOGRAMA DE BENEFÍCIOS ESPECIAIS OU ADIC

BUSCAR ANUÊNCIA DA SEFP DF -
ART  22 DA PORTARIA SEFP/SDE

CONCEDEU 
ANUÊNCIA?

SIM

SIM

INICIO

RECEBER PROPOSTA DE 
PROJETO DIGITALIZADO EM 

MODELO DA SDE -

ABRIR PROCESSO NO SISTEMA 
SEI -

SUAG/DILOG/GEDOC/NUPRO

ENCAMINHAR PARA 
SUPEC/DAABE/GERIN -

DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE 
ESTÁ COMPLETA? - ART. 1º DA 

PORTARIA  SEFP/SDE 

ESTÁ 

SOLICITAR À EMPRESA A 
COMPLEMENTAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO  - ART. 5º DA 

NÃO

NÃO

CO
CONC

ART. 9



FAZER ANÁLISE DA VIABILIDADE 
TÉCNICA- ECONOMICA -

FINANCEIRA DO PVTEFS - ART. 

É VIÁVEL?

SIM

FAZER ANÁLISE DO PVTEFS - ART 
21, PARÁGRAFO ÚNICO DA 

PORTARIA SEFP/SDE

ENQUADROU?
NÃO

SIM

FAZER O TARE E ENCAMINHAR 
PARA ASSINATURA DA SDE E DA 

SEFP - ART. 6º DA PORTARIA 

SIM

SIM

SIM

É 2A. NEGATIVA?
NÃO

SIM

É 2A. NEGATIVA?
NÃO

NÃO



PUBLICAR O TARE NO DODF 
PARA QUE SURTA OS EFEITOS 

TRIBUTÁRIOS PRÓPRIOS - ART. 

SIM

FRUIÇÃO

SIM



CIONAIS DO EMPREGA DF

OMUNICA A EMPRESA E 
CEDE PRAZO P/RECURSO -
9º DA PORTARIA SEFP/SDE 



FIM





FLUXOGRAMA DE BENEFÍCIOS DE RELEVANTE INTERESSE 

INICIO

RECEBER DA GOVERNADORIA 
TERMO DE COMPROMISSO 

PARA ADESÃO AO EMPREGA-DF 

ANALISAR AS CONDIÇÕES 
APROVADAS - CLÁUSULA 

PRIMEIRA § 2º DO TERMO -

SIM

ENTREGOU PVTEFS E A 
DOCUMENTAÇÃO PREVISTA -
CLÁUSULA 2º DO TERMO DE 

ESTÁ 

SOLICITAR À EMPRESA A 
COMPLEMENTAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO  - ART. 5º DA 

NÃO

SIM

É 2A. NEGATIVA?

INFORMAR A GOVERNADORIA 
PARA ORIENTAÇÃO SOBRE O 

ENCAMINHAMENTO

É 
CONSISTENTE?

ANALISAR O PVTEFS E FAZER 
PARECER.

ESTÃO 

SOLICITAR À GOVERNADORIA  A 
COMPLEMENTAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES  

NÃO

SIM

NÃO

É PARA 
CONTINUAR? NÃO CANCELAR O TERMO DE 

COMPROMISSO
FIM

SIM

FAZER O TARE E ENCAMINHAR 
PARA ASSINATURA DA SDE E DA 

SEFP - ART. 6º DA PORTARIA 

SIM

PUBLICAR O TARE NO DODF 
PARA QUE SURTA OS EFEITOS 

TRIBUTÁRIOS PRÓPRIOS - ART. 

SIM

FRUIÇÃO

SIM


